
 

 

REQUERIMENTO para que seja 
enviado ofício ao Excelentíssimo 
Senhor Diretor Presidente da CETESB 
(COMPANHIA AMBIENTAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO). 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 58, XVII, da Lei Orgânica do Município de Santo André, 
apresentamos este Requerimento de Informações ao Excelentíssimo Senhor Diretor 
Presidente da CETESB, referente à solicitação de informações sobre denúncia de 
operações inadequadas no Aterro Sanitário de Santo André.  

 

A Câmara Municipal de Santo André, por intermédio do Gabinete da Presidência e no 
exercício de suas prerrogativas de fiscalização, vem requerer informações técnicas e 
providências de fiscalização acerca do Aterro Sanitário de Santo André, com base nos 
fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

1. Dos Fatos: 

Este Legislativo recebeu denúncias graves de moradores sobre a operação 
inadequada do referido aterro. Relata-se forte odor persistente, transbordamento de 
efluentes (chorume) em dias de chuva e, crucialmente, o vazamento de resíduos 
líquidos e sólidos através de uma abertura/fissura no muro de contenção, atingindo 
diretamente a via pública e a população local.  

 

2. Da Fundamentação Legal: 

A operação do aterro deve observar rigorosamente: 

Lei Estadual nº 997/1976 e Decreto nº 8.468/1976: Que dispõem sobre a prevenção 
e o controle da poluição do meio ambiente no Estado de São Paulo. 

Lei Estadual nº 12.300/2006: Institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos e exige 
o controle rigoroso de efluentes e emissões. 

Norma Técnica ABNT NBR 8419/1992: Estabelece que a disposição de resíduos não 
deve causar danos à saúde pública nem à segurança. 

Lei nº 13.577/2009: Diretrizes para a proteção da qualidade do solo e gerenciamento 
de áreas contaminadas.  
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3. Dos Quesitos: 

Diante do exposto, requer-se que esta Companhia informe: 

Fiscalização Recente: Quando foi realizada a última inspeção técnica no local e se 
foram detectadas irregularidades no muro de contenção ou no sistema de drenagem 
de chorume? 

Monitoramento de Odores: Quais as medidas mitigadoras exigidas na Licença de 
Operação para o controle de gases e odores, e se as mesmas estão sendo 
cumpridas? 

Controle de Efluentes: Existe plano de contingência aprovado para evitar o 
transbordamento de resíduos em períodos de alta pluviosidade? 

Auto de Infração: Houve a aplicação de multas ou advertências recentes à empresa 
gestora por falta de manutenção estrutural (muro) ou vazamento de resíduos para o 
exterior da unidade?  

 

4. Do Pedido: 

Solicita-se o envio de agentes de fiscalização ao local para constatação do vazamento 
no muro e a emissão de laudo técnico, informando a este Gabinete as medidas 
saneadoras que serão impostas ao responsável 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 30 de Março de 2026. 

 
 
 

CARLOS FERREIRA 
Vereador 
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